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DESPACHO 66/2023

  

Processo nº 23086.017396/2023-21

Interessado: Conselho de Curadores

  

O DECANO DO CONSELHO DE CURADORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI , no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
INFORMA que em sua 307ª reunião extraordinária, realizada em 15 de dezembro de 2023, o Conselho de
Curadores da UFVJM aprovou por  unanimidade a alteração do Art. 2º e do Art 12 da RESOLUÇÃO Nº.
11, DE 23 DE AGOSTO DE 2018.

Encaminha à PGF e à Reitoria.

 

 

 

Fernando Costa Archanjo

Documento assinado eletronicamente por Fernando Costa Archanjo, Servidor (a), em 31/01/2024, às
21:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1284092 e o
código CRC 765AE6C1.
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